
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

1ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 42/2022 PMM 

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de 2022, às 10h00min, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS, presencialmente e remotamente os membros: Luciana dos 

Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa Schmildt, Victor Andrade da Silveira, Vinicius Moro da Mata, 

Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos 

Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria Cordeiro de Souza, Glauco da Silva 

Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Juliana Lopes da Silva 

Carvalho,; Juan Maranhão da Silva, Maria Lúcia Cardoso Travassos, Cristiane Garcia do Nascimento e 

Barbara Costa Oliveira, para proceder à realização do Pregão Presencial n.º 42/202022 - PMM, 

autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da sessão são os que 

seguem: 

https://us05web.zoom.us/j/84659632715?pwd=VjAvSTBJUHE0dDZBT0h2TXZHaTZOdz09, 

https://us05web.zoom.us/j/83850139292?pwd=c216TkFFU0dUV3A1WGQ2eFJuWlF3Zz09, 

https://us05web.zoom.us/j/88067255184?pwd=bE5zdGY1YkNwVmdpY0Z0alFFdFVQdz09 

https://us05web.zoom.us/j/86126902047?pwd=ZGtDTnpHQ0YzWU5IWWJwd1pPU3JHZz09 

Compareceram ao certame as empresas SUPER LAGOS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

representada pelo Sr.º Renan Sampaio de Souza, ARES EMPREEENDIMENTOS, SERVIÇOS E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA representada pelo Sr.º Lincoln Kaye Gomes Filho, GEO 

AMBIENTAL EMPREENDIMENTOS LTDA representada pelo Sr.º João Victor Pereira de Faria, 

SILGUI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI representada pela Sr.ª Thayla Freitas Pinheiro 

Guimarães,  LUGOM SOLUÇÕES LTDA representada pelo Sr.º Lucas Gomes Zeca, AVANTE 

SOLUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA representada pela Sr.ª Marcela de Melo Santos, DESTAQUE 

CONSTRUTORA LTDA representada pela Sr.ª Keila Marcia Ferreira de Souza e TRM SOLUÇÕES 

EIRELI representada pelo Sr.º Matheus Oliveira Bastos. Registra-se que a representante DA EMPRESA 

FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL chegou à sessão às 10h11min; já tendo sido 

declarada a abertura da sessão com tempo de tolerância concedido, assim como já havia sido entregue 

todos os envelopes pelas empresas participantes e iniciado o credenciamento. As 10h15min a 

representante entregou os envelopes, sendo informada que a sessão já havia se iniciado e que não seria 

possível o aceite dos envelopes conforme item 09.3 do edital –  que informa a seguinte regra: 

“Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro e recebidos os envelopes, não mais serão admitidos 

novos licitantes.” Em ato contínuo iniciou-se a abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preço. Os valores ofertados são os que seguem:  

 

https://us05web.zoom.us/j/88067255184?pwd=bE5zdGY1YkNwVmdpY0Z0alFFdFVQdz09


empresa   SILGUI  
 SUPER 
LAGOS   ARES   LUGOM    GEO   AVANTE   DESTAQUE   TRM  

1  R$   171,68   R$        119,03  
 R$   
199,14   R$   127,50   R$   242,22   R$   130,01   R$   206,01   R$   216,71  

2  R$   113,31   R$           89,27  
 R$   
151,07   R$     94,72   R$   179,96   R$     96,59   R$   171,67   R$   161,01  

3  R$   120,17   R$           68,67     R$     72,50   R$   137,74   R$     73,93   R$   125,89   R$   123,21  

Cabe ressaltar que foi solicitado à representante da empresa SILGUI COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI que incluísse a informação da validade da proposta e que o representante da empresa GEO 

AMBIENTAL EMPREENDIMENTOS LTDA retificasse a validade informada de 60 dias para 120 

dias. O representante da empresa ARES EMPREEENDIMENTOS, SERVIÇOS E LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS LTDA solicitou que constasse em ata que as propostas das empresas SUPER 

LAGOS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, LUGOM SOLUÇÕES LTDA, AVANTE 

SOLUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA e SILGUI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI não 

apresentaram a planilha de detalhamento de custos; sendo esclarecido pela pregoeira que a referida 

planilha será solicitada apenas da empresa vencedora em sua proposta final, conforme “OBS” no 

modelo de proposta detalhe fornecida para elaboração da mesma, que informa: A licitante vencedora 

deverá apresentar a proposta final observando os itens 11.16, 11.16.1 e 11.16.2. Tendo o 

representante informado que na descrição da “Observação” não consta o item 11.16.3. Após verificação, 

realmente foi confirmado que não constava o item, entretanto, não houve desclassificação das propostas 

devido tratar-se de erro material, uma vez que não faz sentido não solicitar neste primeiro momento a 

planilha de detalhamento e solicitar a decomposição, uma vez que a segunda é a complementação da 

primeira.  E, ainda, observou que a proposta da empresa SILGUI COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI não possuía marca do veículo. Após análise da secretaria requisitante, o servidor Carlos Alfredo 

Poli, matrícula 110185, informou que a marca se faz necessária para atendimento do serviço requerido. 

Considerando os princípios da razoabilidade, interesse público, na quantidade de empresas participantes, 

que trará competitividade ao certame, assim como na busca pela melhor proposta, no sentido de 

prestação do serviço adequado, a proposta da empresa SILGUI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

foi desclassificada. Em continuidade, elaborou-se o ranking considerando o autor da proposta de 

Menor Preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento), relativamente a de menor preço. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 

(três) propostas escritas nas condições definidas anteriormente, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais. 

Após fase de lances, o resultado é o que segue: 

ITEM 1 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado  AVANTE   R$   130,01  SL       

2º colocado  LUGOM   R$   127,50  119,00 SL     

1º colocado  SUPER LAGOS   R$   119,03  118,95     R$ 130,93 

ITEM 2 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado  AVANTE   R$     96,59  SL       

2º colocado  LUGOM   R$     94,72  89,25 89,18 89,10   

1º colocado  SUPER LAGOS   R$     89,27  89,20 89,15 SL R$ 98,20 



 

            

ITEM 3 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

3º colocado  AVANTE   R$     73,93  SL       

2º colocado  LUGOM   R$     72,50  68,65 68,58 68,53   

1º colocado  SUPER LAGOS   R$     68,67  68,60 68,55 68,50 R$ 75,54 

 

            

ITEM 3 Empresa 4ª Rodada 5ª Rodada 6ª Rodada 7° Rodada 8° Rodada 

3º colocado  AVANTE   SL          

2º colocado  LUGOM   R$     68,47          

1º colocado  SUPER LAGOS   SL          

Em ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação das empresas 

provisoriamente vencedoras. As documentações contam com o seguinte número de folhas: SUPER 

LAGOS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 45 fls. e LUGOM SOLUÇÕES LTDA 50 fls. 

Considerando o avançar do horário, a sessão foi suspensa, com retorno na apresente data às 14h30min. 

Registre-se que foi solicitado que os representantes rubricassem toda a documentação apresentada de 

modo que esta Comissão não se responsabiliza por possíveis abstenções não informadas. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai 

assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   
                                                                        Maricá, 26 de dezembro de 2022. 
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